
PROTOCOLO N.º : 26.410-5/2016

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DESPACHO

Considerando o despacho proferido pelo Conselheiro  Luiz  Carlos  Pereira 

(doc. digital nº 193317/2020), encaminhe-se à Consultoria Jurídica Geral para emissão de 

parecer acerca da definição de competência para julgar os Recursos de Embargos de 

Declaração interpostos.

Gabinete da Presidência, 20 de agosto de 2020.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente

1 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006   LF
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